
s. P. gtefettuta ciITTun.Lctpa( de AssLõ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 270J, DE 19 DE MARÇO DE 1.954. 

Dispõe ES�bre elevação de salários 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atribuições quE' me são conf'eridas por lei,, 

FAÇO SIBER que a Câmara Municipal decreta e eu sancio
no a seguinte lei: 

Artigo lQ - t concedido,, n partir de lQ de março de 1.954,, a.os varre
cores, coleto1:-es de lixo e operá.rios diaristas da munici
palidade, um aumento de 20% (vinte por cento) sôbre os sa
lários :f'ixadon pela Lei nQ 200,, de 17 de julho de 1.952. 

Artigo �Q - As despesas cc>m a execução da presente lei correrão por 
# conta das verbas proprlas consignadas em orçamento,, suple-

# mentadas oport;unarnente, se necessar1o. 
Artigo 32 - Esta lei entrará. em vigor na data de sua publicação,, revo

gada
.
a as d1spe>s1ções em contrário. 

de 1.954. 

EuNÓ/.-

Prefeitura Municipal de Assis,, 19 de março de 1.954. 
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